
 
 

 
 
 

 
 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 381, de 19 de junho de 2024  

 

  

 O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 127/2024, alterado 

pela Portaria n°. 325/2024, cujo resultado parcial divulgado pela Portaria n°. 371/2024, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 15/05, 04 e 15/06/2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º PUBLICAR o resultado da análise dos recursos interpostos contra o 

Resultado Parcial do Edital nº. 127/2024 - Processo Seletivo de Acesso e Inclusão da UESB – II 

Período Letivo de 2024, conforme abaixo: 

 

Nº Inscrição Nome Candidato Situação 

202408591 Adna Manuela Guedes Silva Indeferido 

202408629 Alice Barroso Santos Indeferido 

202408507 Auriele Borges dos Santos Indeferido 

202408561 Bruno Santos de Santana Indeferido 

202408634 Cleide da Silva Santos Indeferido 

202408469 Jonatas Santos Vieira Indeferido 

202408565 Kelne Jardim Bispo Indeferido 

202408648 Laiz Maria Alves dos Santos Indeferido 

202408537 Mirelly Nogueira Gonçalves Indeferido 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


